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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº10140002 /2025 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CAMPESTRE 

ESTADO DE ALAGOAS, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente cadastrada no 

CNPJ nº 01.631.604/0001-07, Rua do Comércio, s/n | Centro | CEP 57.968-000, por intermédio do 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO inscrito no CNPJ nº 30.711.612/0001-53, Rua do Edson 

da Gama Peixoto, S/N, Centro CEP 57.968-000, Campestre – AL,do seu agente de contratação, 

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 

o MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do Decreto Municipal 020, de 15 de dezembro de 2023 

e da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e ainda de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos.. 

Data da abertura da sessão pública: 14 de novembro de 2025 

Horário da abertura das propostas: 09:30 ( horário de Brasília) 

Horário da disputa: 10:00 (dez horas – horário de Brasília) 

Tempo da disputa: Definido pelo Pregoeiro no ato do certame.  

Endereço eletrônico: BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS (www.bnc.org.br). 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto desta licitação é Registro de Preços de solução tecnológica que integra 
hardware (tela, sensores e conectividade) e software (sistemas de gestão, pacote 
educacional e inteligência artificial) para centralizar, gerenciar e exibir conteúdos digitais de 
forma estratégica. através da Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e neste Edital e seus Anexos. 

1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1.4.1. ANEXO I - Termo de Referência 

1.4.2. ANEXO II – Minuta de Contrato 

http://www.bnc.org.br/
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1.4.3. ANEXO III - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou 
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007; 

1.4.4. ANEXO IV - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei nº 
9.854/99) 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. O processamento desta licitação será realizado sempre em SESSÃO PÚBLICA ONLINE via site 

www.bnc.org.br, sendo iniciado na data, no horário e no endereço eletrônico indicados no preâmbulo, nos 
termos fixados neste Edital e seus anexos. 

2.2. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade 
relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e 
seus Anexos. 

2.2.1. Em A participação nesta licitação das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 

Equiparados (cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488/07 e pessoa física ou 

empresário individual enquadrados nas situações previstas no art. 3º da Lei Complementar nº 

123/06, alterada pela Lei 147/2014). 

 

2.3. Não poderão disputar esta licitação:  

2.3.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.3.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.3.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

2.3.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

2.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

2.3.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

http://www.bnc.org.br/
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2.3.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.3.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.4. O impedimento de que trata o item 2.3.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
2.5. A vedação de que trata o item estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica.  
 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso 

3.4. Qualquer declaração, informação ou documento falso anexado ao sistema sujeitará o licitante às 
sanções administrativas previstas neste Edital, sem prejuízo de eventuais consequências de natureza civil 
e criminal. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
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4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1.1. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência;  
 

5.1.2. Valor unitário (o licitante deverá considerar o valor unitário do lote, a soma dos preços 
unitários dos itens que compõem o lote); 

5.1.3. Marca (por se tratar de licitação por lote, onde existe um grupo de diversos itens, o 
licitante poderá indicar o termo “DIVERSAS”, sendo obrigatória a indicação da marca de cada 
item que compõe o lote quando da formalização da proposta escrita e encaminhada para o 
campo de anexação do sistema); 

5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição; 

5.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 
2021. 

5.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens. 

5.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.7.1. Em casos excepcionais, devidamente justificado pelo licitante e a juízo do Pregoeiro, 
este poderá promover o cancelamento do lance.  

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  

5.9. O licitante deverá declarar, quando necessário, para cada item, em campo próprio do sistema BNC, 
se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de 
preferência indicados no Termo de Referência. 

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas vigentes, quando participarem de licitações públicas; 

5.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos competentes e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do ITEM.. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez 
centavos). 

6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance  

6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de dez minutos, após o que transcorrerá 
o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 

6.12.  Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 
ofertar um lance final em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance atender às exigências de 
habilitação. 
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6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação.  

6.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos.  

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.21. Em relação a lotes não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será verificado o porte da entidade 
empresarial, conforme cadastro prévio realizado pelo licitante. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006. 

6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 

6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

6.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

6.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
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6.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

6.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei;  

6.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

6.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

6.29. Persistindo o empate após cumprimento do item 6.28, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.29.1. empresas estabelecidas no Estado de Alagoas;  

6.29.2. empresas brasileiras;  

6.29.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

6.29.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação.  

6.29.5. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.30.1. pregoeiro convocará as empresas remanescente, caso haja desclassificação ou 
desistência, para manifestação no prazo de 10 minutos acerca do interesse em 
fornecer o respectivo item. 

6.30.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.31. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados.  

6.31.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6.31.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

6.31.3.  É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido no subitem anterior, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 
 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 
nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.3 do edital, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

7.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mediante os seguintes cadastros: 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ e http://ceis.cge.al.gov.br/; 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.  

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 
o Decreto Municipal 020, de 15 de dezembro de 2023.  

7.7. Será desclassificada a proposta que: 

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://ceis.cge.al.gov.br/
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7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

7.8. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 

7.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

7.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.11. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 

7.12. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail, 
no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.12.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

7.12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, 
sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.12.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões 
de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o 
Pregoeiro exigirá nas condições acima descritas, sob pena de não aceitação da proposta, dentro de 
03 (três) dias úteis contados da solicitação.  

7.13. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de 
preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, o documento 
comprobatório, podendo, se necessário, ocorrer o encaminhamento por via postal. 
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7.13.1. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender 
aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir 
da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

7.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.15. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

7.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  

8. DA HABILITAÇÃO   

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, apenas 
do licitante que teve sua proposta aceita na fase de julgamento. 

8.1.1. A documentação de jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser 
substituída pelo registro cadastral no SICAF.  

8.1.2. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados.  

8.1.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

8.2. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados 
por meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS HORAS, prorrogável por igual período, 
contado da solicitação do pregoeiro.  

8.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos.  

8.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

8.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

8.5. O licitante que teve sua proposta aceita na fase de julgamento deverá apresentar, pelo SICAF ou 
pelo sistema, neste caso quando solicitado pelo pregoeiro, os seguintes documentos para habilitação: 

8.5.1. Habilitação Jurídica: 
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8.5.1.1. documento de existência jurídica da pessoa, conforme abaixo, acompanhados de todas 
as alterações ou da consolidação: 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede; 

 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

 
8.5.1.2. documento que autoriza a pessoa a exercer a atividade objeto da licitação. 

 

8.5.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

 

8.5.2.1. Deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do 

licitante; 

 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do 

licitante; 

 

f) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

h) cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 
8.5.2.2. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  
 
8.5.2.3. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

 

8.5.3. Habilitação Econômico-Financeira: 
 
 

a) Certidão negativa de falência ou insolvência civil, expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 

omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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b) Comprovação de que possui capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do 

valor total ofertado, através de certidão expedida pela Junta Comercial da respectiva sede. 

 

8.5.4. Qualificação Técnica   

 

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o 

item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

b) Alvará de Localização, dentro da validade. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou cópia. 

 

8.6.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021). 

 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
8.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

 
8.9.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 

8.9.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

 

8.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

a regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será 

exigida para efeito de contratação. 

 

8.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 
8.12. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
8.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.2. 

 
8.14.1. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

 

8.14.2. Havendo inabilitação, terá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

 

8.15. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 

item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 

8.15.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o(s) lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 

licitante nos remanescentes. 

 

8.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

9. DOS RECURSOS 

 

9.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido 
o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 
por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

9.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

9.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 

9.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 

9.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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9.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 

10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, 
ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

11. DO CONTRATO OU NOTA DE EMPENHO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

11.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados 
a partir da data de sua convocação, para assinar a ata de registro de preços, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

11.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 

11.1.2. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura não comprovar que mantém as condições de 
habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar, poderá ser convocado outro licitante, 
desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a negociação, verificada a 
aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

12.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão manifestar-se no próprio sistema 
quanto ao interesse de participar do cadastro de reserva, reduzindo, ainda, seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado e anexando proposta readequada ao sistema. 

12.1.1. A manifestação do licitante como interessado no cadastro de reserva, na ata da sessão, torna 
o licitante vinculado a futura ata de registro de preços para todos os fins e efeitos. 
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12.1.2. Os licitantes que se manifestarem como interessados no cadastro de reserva, terão que 
atender aos requisitos de habilitação constantes no item 9 deste edital. 

12.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 

12.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 

12.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata 
ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas no Decreto Municipal n° 08/2021. 

13. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2.  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; ou 

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

13.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 

13.1.6. fraudar a licitação; 

13.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

13.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; ou 

13.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 
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13.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2. O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

13.2.1. Multa de até 15% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante para as infrações previstas nos itens 13.1.1 a 13.1.4; 

13.2.2. Multa de até 15% a 30% sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante para as infrações previstas nos itens 13.1.5 a 13.1.9; 

13.2.3. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Campestre pelo prazo de até três 
anos; em decorrência das infrações relacionadas nos itens, a 13.1.4, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante o Município de  - AL, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.5 a 13.1.9, bem como pelas 
infrações dos itens 13.1.1 a 13.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo de três a seis anos. 

13.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.4. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.5. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta nos termos do art.158 
da Lei n° 14.133/2021.  

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 

13.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.6.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.7. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão  

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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14.1. Até três dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar ou solicitar esclarecimento deste edital. 

14.1.1. O pregoeiro responderá a impugnação ou pedido de esclarecimento no prazo de três dias 
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

14.2. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, observando-se 
as exigências quanto à divulgação das modificações no Edital. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser enviados através do sistema eletrônico 
(BNC), devendo os mesmos serem apresentados por escrito, instruídos com os documentos necessários 
ao seu conhecimento devidamente anexados. 

14.4. Havendo impossibilidade da impugnação ou pedido de esclarecimento pelo  sistema eletrônico, 

poderão ser enviados através de e-mail: licitacaocampestreal@gmail.com ou através do protocolo 
geral do Prefeitura. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação 
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

15.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.3.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para 
a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

15.4. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo 
em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 

15.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

mailto:pmjundia-al@hotmail.com
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15.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

15.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.9. Verificada a excepcionalidade da ocorrência de caso fortuito ou de força maior, caberá ao 
Pregoeiro, devidamente fundamentado, decidir quanto a melhor solução. 

15.10. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou 
caso fortuito, aceitável a juízo do Pregoeiro; 

15.11. A assinatura dos documentos apresentados pelo licitante, poderá ocorrer no formato 
digital.  

15.11.1. A assinatura digital decorrera de certificado digital, o qual deverá ser emitido por 
Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica, necessitando demonstrar 
endereço eletrônico para autenticidade. 

15.12. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o 
processo, prevalece a previsão do Edital. 

15.13. O Edital e seus Anexos estão disponíveis, na íntegra, pelo sistema eletrônico (BNC), bem como 
no setor de licitações, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08 
horas às 13 horas. 

 

15.13.1. O Edital também poderá ser disponibilizado por meio eletrônico, através de 
solicitação enviada ao e-mail: licitacaocampestreal@gmail.com, que será atendida em até 
24 (vinte e quatro) horas, devendo a referida solicitação conter todos os dados necessários 
para identificação da licitante interessada. 

15.14. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário 
das 08 horas às 13 horas. 

15.15. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, 
o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos. 

15.16. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 14.133/2021, do 
Decreto Federal n° 10.024/2019, da Lei Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor. 

15.17. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Porto 
Calvo, Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro. 
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Campestre/AL, 30 de outubro de 2025. 

Amaro Moreira de Oliveira Junior  
Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ---/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ---/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ---/2025 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DE CAMPESTRE - AL, CNPJ nº 30.711.612/0001-53, Rua do Edson da Gama Peixoto, S/N, Centro CEP 

57.968-000, Campestre – AL, CEP: 57.968-000 neste ato representado por seu representante legal Sr. 

XXXXXXXXX, brasileiro, casado, inscrito no RG XXXXXX XXXX/XX, CPF MF nº XXXXXXX, residente e 

domiciliado na cidade de XXXXXXX, e do outro lado a empresa XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de 
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direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXX, com sede XXXXXXXXXXX, XX, 

XXXXXXXX, XXXXXXXXX, CEP: XX.XXX-XXX neste ato representado por seu representante legal Sr. 

XXXXXXXXX, brasileiro, casado, inscrito no RG XXXXXX XXXX/XX, CPF MF nº XXXXXXX, residente e 

domiciliado na cidade de XXXXXXX, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº.---/202, Processo Administrativo nº ---/2025, RESOLVE 

registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo às condições previstas no Edital, nos moldes da Lei nº 

14.133/21, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, especificado no Termo de Referência anexo ao Edital de Pregão 

Eletrônico nº.---/2025, que é parte integrante da Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 

 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID QUANT  
VALOR 

 UNIT (R$) 
VALOR  

TOTAL (R$) 

      

          

VALOR TOTAL DA ARP: R$ xxxxxxxxxxxxxxx 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador da Ata é a Secretaria Municipal de Eduação do Município de Campestre/AL 

 

4. DA VALIDADE DA ATA 
4.1. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados a 
partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado conforme a lei 14.133/2021. 
5. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1 Os serviços serão executados conforme itinerários definidos pelas diversas Secretaria Municipal de 
Educação de Campestre-AL, de acordo com as necessidades. 

 
6. DAS OBRIGAÇÃO DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 
6.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da ÓRGÃO GERENCIADOR, através do 
servidor especialmente designado; 
6.3. Proporcionar as facilidades para que a ÓRGÃO GERENCIADOR, possa desempenhar sua obrigação, 
dentro das normalidades da ata de registro de preços; 
6.4. Emitir empenho; 
6.5. Efetuar o pagamento na forma convencionada no TR; 

. 
7. DAS OBRIGAÇÃO DA FORNECEDORA REGISTRADA 
7.1. Executar os fornecimentos conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com 
os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas do termo de referência;  
7.2. Substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, no prazo de 01 (um) dia, os serviços efetuados em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, 
a critério da Administração; 
7.3. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução dos 
serviços/fornecimentos; 
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7.4. Assumir todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: pagamento de salários, 
seguros de acidentes, indenizações, recolhimento de taxas, impostos, contribuições e outros que 
porventura venham ser criados e exigidos pelo Governo; 
7.5. Manter, durante toda a execução dos serviços/fornecimentos, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas; é 
vedada a subcontratação total ou parcial do objeto; 
7.7. A fornecedora registrada se responsabiliza civil e penalmente por todos os atos praticados pelos seus 
empregados, na execução dos serviços/fornecimentos; 

 
8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
8.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato resultante deste Termo de Referência, a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a contratada as seguintes sanções, segundo a gravidade da 
falta cometida. 
8.2. Advertência quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento 
das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato, ou ainda, no caso de outras ocorrências 
que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços do Município de Campestre/AL, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave;  
8.3. Multas: 

a) de 0,03 % (três centésimos por cento), por dia de atraso sobre o valor total dos serviços entregues 
com atraso, quando a adjudicatária, sem justa causa, deixar de cumprir, dentro do prazo estabelecido, 
a obrigação assumida. A partir do décimo dia de atraso, essa multa será aplicada em dobro, e 
decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso, o Município de Campestre/AL poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão contratual. 
b) Em razão da inexecução total do contrato, à Administração poderá aplicar multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do contrato, essa hipótese é caracterizada, quando a execução do objeto 
contratual for inferior a 50% (cinquenta por cento), quando houver reiterado descumprimento das 
obrigações assumidas, ou quando o atraso na execução ultrapassar o prazo limite de 30 (trinta) dias 
corridos, hipótese em que será rescindido o instrumento contratual. 

8.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo de 02 (dois) anos. 
8.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município de Campestre/AL, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, 
perante a própria entidade que aplicar a penalidade. 
8.6. As sanções previstas nos subitens 11.1, 11.3 e 11.4 poderão ser aplicadas junto ao do subitem 11.2, 
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo. 
. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
9.1. Não será admitida sob qualquer circunstância a subcontratação do objeto licitatório. 
 
10. DO REAJUSTE 
 
10.1. O desempenho das funções visando a prestação dos serviços supracitados são estáveis e 
inflexíveis ao longo do período de 12 (doze) meses. 
 
11. DO PAGAMENTO: 
 
11.1. O pagamento referente ao objeto licitatório devidamente executado pela Pessoa Jurídica vencedora 
do certame será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da(s) nota(s) fiscal(is) de prestação 
dos serviços e o atesto de servidor responsável pelo vínculo contratual firmado, mediante depósito em 
conta corrente fornecida pela CONTRATADA. 
 

11.2. A nota fiscal apresentada pela CONTRATADA para a CONTRATANTE deverá vir acompanhada 

dos seguintes documentos: 

11.2.1. Certidão de regularidade fiscal quanto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

11.2.2. Certidão de regularidade fiscal nas esferas Federal da licitante; 
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11.2.3. Certidão de regularidade fiscal junto a esfera Estadual da licitante; 

11.2.4. Certidão de regularidade fiscal junto a esfera municipal da licitante; 

11.2.5. Certidão de regularidade fiscal quanto a débitos Trabalhistas; 

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
12.1 O recurso financeiro que será empregado para o financiamento do objeto licitatório será constituído 
por valores provenientes de recursos próprios municipais. 
 

13. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 

13.1. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, a qual, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelo Órgão Gerenciador e fornecedor e encaminhada, por 
cópia, aos Órgãos Participantes. 

 

Campestre -Alagoas, --- de ---------- de 2025. 

 

_________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
XXXXXXXXXXXXXXX 

 

 

___________________________________________ 
FORNECEDORA 
XXXXXXXXXXXXX 
Representante legal 

 

 

 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº ---/2025 

 

TERMO DE CONTRATO Nº ---/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A PREFEITURA DE CAMPESTRE/AL E A EMPRESA ----------- 

PARA A AQUISIÇÃO DE XXXXXXXXXXXXX. 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPESTRE - AL, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 30.711.612/0001-53, Rua do Edson da Gama Peixoto, S/N, 

Centro, Campestre – AL, neste ato representado por seu representante legal Sr. XXXXXXXXX, brasileiro, 

casado, inscrito no RG XXXXXX XXXX/AL, CPF MF nº XXXXXXX, residente e domiciliado na cidade de 

Campestre/AL; 
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CONTRATADA: A empresa (...nome...), inscrita no CNPJ sob o nº (...), estabelecida no (...endereço...) e 

representada pelo seu (...cargo do representante legal...), Sr. (...nome...), inscrito no CPF sob o nº (...); 

 

As CONTRATANTES, nos termos do Processo nº (...) e em observância às disposições da Lei nº14.133 

de 2021 e da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, celebram o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Edital do Pregão Eletrônico nº (...)/(20...), mediante as 

cláusulas e condições a seguir: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. O objeto do Termo de Contrato é a aquisição de (...), conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.  

 

1.2. O Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

 
 

1.3. Discriminação do objeto: 

Item 
Quant. 

Licitada 

Descrição do 

Item 
Marca Unidade 

Valor Unitário 

 (R$) 

Valor Total 

 (R$) 

01       

02       

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. A contratação tem prazo de vigência 12 (doze), contado da data da sua assinatura, devendo ser 

publicado extrato contratual na imprensa oficial. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor global deste contrato é de R$ (...) (...por extenso...). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento da Contratante, para o exercício financeiro de 2025, na 

classificação abaixo: 

 

PROGRAMA DE TRABALHO 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XX.XXX.XXXX.XXXX – Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
ELEMENTO DE DESPESA 
X.X.X.X.X.XX.XX – Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
X.X.X.X.X.XX.XX – Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 
5.1 Os serviços serão executados conforme itinerários definidos pela Secretaria Municipal de Educação, 
de acordo com as necessidades. 
 
6.  CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÃO DA CONTRANTANTE 

  Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através do servidor 
especialmente designado; 

6.3. Proporcionar as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar sua obrigação, dentro das 
normalidades do contrato; 

6.4. Emitir empenho; 

6.5. Efetuar o pagamento na forma convencionada no item 12 deste TR; 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 

 
Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste Termo de Referência e na 
legislação pertinente: 
 

7.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os 
recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

7.2. Substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, no prazo de 01 (um) dia, os serviços efetuados em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, 
a critério da Administração; 

7.3. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

7.4. Assumir todas as despesas decorrentes da execução dos serviços contratados, tais 

como: pagamento de salários, seguros de acidentes, indenizações, recolhimento de taxas, impostos, 
contribuições e outros que porventura venham ser criados e exigidos pelo Governo; 

7.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas; é 
vedada a subcontratação total ou parcial do objeto; 

7.7. A Contratada se responsabiliza civil e penalmente por todos os atos praticados pelos seus 
empregados, na execução do Contrato; 
 
7.8. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no objeto do Contrato, até 
o limite de 25% do valor atualizado do Contrato. 

 

08. CLÁUSULA OITAVA - DO CONTROLE DE EXECUÇÃO 
 
8.1. A Nos termos da Lei 14.133 de 2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
prestação dos serviços, acompanhando todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 
8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com a lei 14.133 de 2021. 

 
8.3. O representante da Secretaria Municipal de Educação acompanhará todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 
9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   

 
Pela inexecução total ou parcial do Contrato resultante deste Termo de Referência, a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a contratada as seguintes sanções, segundo a gravidade da 
falta cometida. 
 
9.1. Advertência quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento 
das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato, ou ainda, no caso de outras ocorrências 
que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços do Município de Campestre/AL, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave;  
 
9.2. Multas: 

a) de 0,03 % (três centésimos por cento), por dia de atraso sobre o valor total dos serviços entregues 
com atraso, quando a adjudicatária, sem justa causa, deixar de cumprir, dentro do prazo estabelecido, 
a obrigação assumida. A partir do décimo dia de atraso, essa multa será aplicada em dobro, e 
decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso, o Município de Campestre/AL poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão contratual. 
b) Em razão da inexecução total do contrato, à Administração poderá aplicar multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do contrato, essa hipótese é caracterizada, quando a execução do objeto 
contratual for inferior a 50% (cinquenta por cento), quando houver reiterado descumprimento das 
obrigações assumidas, ou quando o atraso na execução ultrapassar o prazo limite de 30 (trinta) dias 
corridos, hipótese em que será rescindido o instrumento contratual. 
 

9.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo de 02 (dois) anos. 
9.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município de Campestre/AL, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, 
perante a própria entidade que aplicar a penalidade. 
9.5. As sanções previstas nos subitens 11.1, 11.3 e 11.4 poderão ser aplicadas junto ao do subitem 11.2, 
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo. 

 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
10.1 Não será admitida sob qualquer circunstância a subcontratação do objeto licitatório. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  - DO REAJUSTE 

 
11.1 O desempenho das funções visando a prestação dos serviços supracitados são estáveis e inflexíveis 
ao longo do período de 12 (doze) meses. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO: 
 
12.1 O pagamento referente ao objeto licitatório devidamente executado pela Pessoa Jurídica vencedora 
do certame será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da(s) nota(s) fiscal(is) de prestação 
dos serviços e o atesto de servidor responsável pelo vínculo contratual firmado, mediante depósito em conta 
corrente fornecida pela CONTRATADA. 
 
12.2. A nota fiscal apresentada pela CONTRATADA para a CONTRATANTE deverá vir acompanhada dos 
seguintes documentos: 
 

12.2.1. Certidão de regularidade fiscal quanto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

12.2.2. Certidão de regularidade fiscal nas esferas Federal da licitante; 

12.2.3. Certidão de regularidade fiscal junto a esfera Estadual da licitante; 
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12.2.4. Certidão de regularidade fiscal junto a esfera municipal da licitante; 

12.2.5. Certidão de regularidade fiscal quanto a débitos Trabalhistas; 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
O recurso financeiro que será empregado para o financiamento do objeto licitatório será constituído por 
valores provenientes de recursos próprios municipais. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
a. - A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências 

contratuais previstas em Lei.  

b. - Constitui motivos para rescisão do contrato, dentre outras; 

c. - O não cumprimento de Cláusula contratual, especificação ou prazo; 

d. - A fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste Edital e no CONTRATO; 

e. - O desatendimento / descumprimento às determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhamento e fiscalização da sua execução, assim como, aquelas emanadas de seus superiores; 

f. - O cometimento reiterado de falhas na sua execução; 

g. - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

h. - A dissolução da sociedade; 

i. - A alteração da Razão Social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique no todo ou em parte a execução do contrato;  

j. - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a Contratante e exaradas no 

processo administrativo a que se refere o contrato; 

k. - A supressão, por parte da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE, de serviços que venham 

a acarretar modificação do valor inicial do contrato, além do limite do permitido na Lei 14.133 de 2021. 

l. - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada e impeditiva da 

execução do contrato; 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
 

15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
14.133 de 2021 e em demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios 
gerais dos contratos. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 
 
16.1  Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do Termo de Contrato, por extrato, na 
imprensa oficial, no prazo previsto na Lei 14.133 de 2021. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
 
17.1  É eleito o Foro da Comarca do Município de Porto Calvo/AL para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução do Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme Lei 14.133 
de 2021. 
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Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.  

 

Campestre - Alagoas, -- de --------------de 2025. 

 

 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPESTRE 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 
Gestor do Fundo Municipal de Educação 

CONTRATANTE 

 

 
EMPRESA [Razão Social da Empresa] 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 
   CONTRATADA 

Representante legal: [nome completo] 

Instrumento de outorga de poderes [procuração/contrato social/estatuto social  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 

COOPERATIVA ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI N° 11.488, DE 2007. 

(colocar em papel timbrado da licitante) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2025 
PROCESSO Nº xxxxxx/2025 

 

DECLARAÇÃO 
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................................... (identificação da licitante) com sede na 

..........................................., (endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................, por 

intermédio de seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, expressamente, sob as penas 

da lei, que é considerada: 

□ microempresa ou empresa de pequeno porte, 
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, não se incluindo nas 
hipóteses de exclusão previstas no §4º do artigo 
3º do mesmo diploma;  

OU 

□ cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 15 de junho de 2007; 

Gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar, 

para fins de participação no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº XX/2025 do Município 

Campestre/AL. 

Local e data 

_____________________________________________ 

(assinatura) 

 

 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO – LEI Nº 9.854/99 

(colocar em papel timbrado da licitante) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2025-SRP 
PROCESSO Nº XXXXX/2025 
 

DECLARAÇÃO 

............................... (identificação da licitante) com sede na 

..........................................., (endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................, vem através 
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de seu representante legal abaixo assinado, em atenção à Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida na 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°, inciso XXXIII, a saber: “(...) 

proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer 

trabalho a menores de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz a partir de quatorze anos”, 

para fins de habilitação no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº XX/2025-SRP do 

Município Campestre/AL. 

 

Local e data 

_____________________________________________ 

(assinatura) 

 

 

 

 


